
12/01/2024, 10:33 SEI/MJ - 26645715 - Ofício

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/7TA0HITJ/Oficio_26645715.html 1/2

26645715 08027.001354/2023-80

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Diretoria de Assuntos Legisla�vos

 

OFÍCIO Nº 20/2024/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 2.884/2023, de autoria do Deputado Federal
Capitão Alberto Neto(PL/AM)

Referência: O�cio 1ª Sec-RI-E-nº 506(1636044/2023)

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar
- RIC nº 2.884/2023, de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto(PL/AM), para apresentar as
informações solicitadas referentes a alegada concentração e abuso econômico pra�cado nas tarifas
aéreas no estado do Amazonas e temas adjacentes, por meio do encaminhamento dos seguintes
documentos: 

a) O�cio nº 46/2024/GAB-PRES/PRES/CADE (26643872);

b) Nota Técnica nº 1/2024/GAB-PRES/PRES/CADE (26643900);

c) Despacho nº 2564/2023/GAB-DPDC/DPDC/SENACON (26564665);

d) Informação nº 105/2023/CGEMM/DPDC/SENACON (26563931);

e) Informação nº 371/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON (26541267);

 

Ao tempo em que o Ministério da Jus�ça e Segurança Pública se coloca à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, sendo essas as informações que julgo per�nentes,
encaminho o presente à Câmara dos Deputados.  

 

Atenciosamente, 23
83
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2383336
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública, em 11/01/2024, às 18:44, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 26645715 e o código CRC 1E6B1476
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.001354/2023-80 SEI nº 26645715
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º andar, Sala 413  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-2159 / 9001 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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26541267 08027.001354/2023-80

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor 

 

INFORMAÇÃO Nº 371/2023/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
 

Processo nº: 08027.001354/2023-80

 

1. Trata-se do Despacho 2545 (SEI nº 26514318), que faz referência ao Requerimento 2.884/2023 (SEI nº
26275174), no qual o Deputado Capitão Alberto Neto solicita informações a respeito da concentração e abuso
econômico pra�cado nas tarifas aéreas no estado do Amazonas, por meio dos seguintes ques�onamentos: 1) Quais
as medidas adotadas pelo Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (CADE) para combater o abuso de posição
dominante de companhia aérea no Estado do Amazonas? 2) Há alguma no�ficação de abuso de poder econômico
em andamento? 3) Quais medidas o consumidor pode adotar ao se deparar com esses preços elevados, dificuldade
na oferta e lacuna de melhorias no serviço? 4) É possível verificar, no setor aéreo atual, riscos à livre concorrência?

2. Inicialmente, cabe recordar que esta Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) do Ministério da
Jus�ça e Segurança Pública (MJSP) é responsável por coordenar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor
(SNDC), nos termos do art. 106 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor, CDC),
e do art. 3º do Decreto n.º 2.181, de 20 de março de 1997. Tem por atribuições, entre outras, além de coordenar o
SNDC, (i) adotar inicia�vas de educação para o consumo e orientar os consumidores sobre seus direitos e garan�as;
(ii) monitorar o mercado de consumo; (iii) exercer advocacia norma�va de interesse do consumidor; (iv) fiscalizar e
aplicar as sanções administra�vas previstas no CDC e em outras normas per�nentes à defesa do consumidor.

3. Na fiscalização das infrações às relações de consumo, todos os integrantes do Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor (SNDC) têm competência concorrente no exercício do poder de polícia administra�vo, nos
termos do art. 4º do Decreto n.º 2.181, de 1997. Cabe à SENACON, por meio do seu Departamento de Proteção e
Defesa do Consumidor (DPDC), fiscalizar as relações de consumo de relevante interesse geral e de âmbito
nacional e aplicar sanções administra�vas previstas nas normas de defesa do consumidor, em conformidade com os
ar�gos 55, § 1º, e 106, do Código de Defesa do Consumidor, e o art. 3º, inciso X, do Decreto n. 2.181, de 20 de março
de 1997, bem como nos termos da Nota Técnica n. 328 – CGAJ/DPDC/2005. Nessa Nota, entendeu-se que, em
relação às atribuições específicas do DPDC, a competência para o exercício do poder de polícia segue a distribuição
cons�tucional das competências administra�vas, em atendimento ao princípio da predominância do interesse, a
jus�ficar o escopo de atuação do órgão como restrito às relações de consumo de relevante interesse geral e de
âmbito nacional. O interesse geral evidencia-se quando a causa transcende os interesses subje�vos das partes, ou
seja, envolvem questões que se apresentam substancialmente relevantes para todo o País e repercutem em toda a
sociedade. Esse entendimento foi ins�tucionalizado, inclusive no Regimento Interno da Secretaria (Portaria MJ n.º
905, de 2017) e na Estrutura Regimental do MJSP, con�da no Anexo I do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de
2023.

4. Feita essa contextualização sobre a missão ins�tucional da SENACON, passamos a responder aos
ques�onamentos apresentados pelo nobre Parlamentar.

5. Em relação ao item 1, observa-se que o ques�onamento foi direcionado ao Conselho Administra�vo
de Defesa Econômica (CADE).

6. Quanto ao item 2,  as questões referentes a abuso de poder econômico são endereçadas, no âmbito
norma�vo, nas seguintes Leis:

a) Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que, ao tratar  dos crimes contra a ordem
econômica, define como crime "abusar do poder econômico, dominando o mercado ou
eliminando, total ou parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de
empresas";
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b) Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência (SBDC) e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem
econômica, entre outras medidas.

 

7. Dessa forma, as questões referentes a abuso de poder econômico dizem mais respeito à proteção da
concorrência e, portanto, são comumente endereçadas no âmbito do SBDC, composto pelo CADE e por Secretaria do
Ministério da Fazenda. Nesse sen�do, informamos que, em pesquisa no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
ins�tuído por meio do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, não foram iden�ficadas, nesta unidade,
no�ficações relacionadas ao tema de abuso de poder econômico no setor aéreo.

8. Por outro lado, em resposta ao item 3, informamos que o Cade é uma autarquia federal, vinculada ao
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, responsável por inves�gar e decidir sobre conduta an�concorrencial, por
analisar e aprovar atos de concentração econômica e por fomentar e disseminar a cultura da livre concorrência.

9. A autarquia em referência administra o canal "Clique Denúncia
An�truste" (h�ps://www.gov.br/cade/pt-br/canais_atendimento/clique-
denuncia#:~:text=O%20Cade%20%C3%A9%20uma%20autarquia,a%20cultura%20da%20livre%20concorr%C3%AAncia),
pleo qual qualquer pessoa ou empresa pode relatar prá�cas an�compe��vas das quais tenha conhecimento,
como cartel, cartel em licitações, influência a conduta uniforme, tabelamento de preço, restrições territoriais e de
base de clientes, preços predatórios, fixação de preços de revenda, acordos de exclusividade, venda casada, recusa
de contratar, criar dificuldade ao concorrente ou demais condutas de empresas ou pessoas �sicas que prejudiquem a
livre concorrência.

10. Outras manifestações, não relacionadas às prá�cas an�compe��vas, podem ser realizadas
pelo Fala.BR (h�ps://www.gov.br/cade/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria), canal de comunicação com a
Ouvidoria do Cade, por meio do qual é possível comunicar denúncias de ilícitos na autarquia ou de seus servidores,
solicitar informações ou registrar reclamações e sugestão sobre os serviços prestados.

11. Informamos ainda que, no caso de demandas individuais ou locais relacionadas ao cumprimento do
Código de Defesa do Consumidor e de outras legislações prote�vas dos consumidores, os cidadãos deverão registrar
suas reclamações por meio de canais adequados de atendimento, em órgãos estaduais ou municipais do Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), como Secretarias de defesa do consumidor ou Procons.
Alterna�vamente, recomenda-se o registro na plataforma Consumidor.gov.br, um serviço público digital para
mediação de conflitos de consumo, que não subs�tui o serviço prestado pelos órgãos locais de defesa do
consumidor. A par�r desses registros, a Senacon realiza o monitoramento do mercado de consumo em nível
nacional.

12. Em relação ao item 4, é importante ressaltar que a livre concorrência consiste na possibilidade dada a
qualquer pessoa de explorar qualquer a�vidade econômica, sem inviabilizar a concorrência das demais pessoas ou
empresas, com fundamento no ar�go 170, inciso IV, da Cons�tuição Federal. A livre concorrência é importante para
o desenvolvimento do mercado de consumo, com vistas a conferir aos cidadãos alterna�vas para o fornecimento de
produtos e serviços e, dessa forma, es�mular a compe�ção pela qualidade e pela eficiência. 

13. Com relação à estrutura de mercado  de setor aéreo, é sabido que o alto custo das operações dificulta
a entrada de novos atores. Diante da complexidade e da importância desse setor, ele é regulado, inclusive no âmbito
de autarquia específica, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), sem prejuízo da incidência das normas de
proteção do consumidor e da concorência. Entende-se que maior detalhamento sobre o contexto concorrencial do
setor aéreo poderá ser fornecido pelo CADE, pelo Ministério da Fazenda, integrantes do SBDC, e pela ANAC.

14. São esses os subsídios técnicos que consideramos dignos de relato, em resposta ao Despacho 2545
(SEI nº 26514318). Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Respeitosamente,

 

JOSÉ EUSTÁQUIO MAGALHÃES FIDELES 
Analista Técnico Administra�vo

 

 

FREDERICO FERNANDES MOESCH
Coordenador de Sanções Administra�vas
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Fernandes Moesch, Coordenador(a) de Sanções
Administra�vas, em 27/12/2023, às 15:05, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EUSTAQUIO MAGALHAES FIDELES, Coordenador(a) de Sanções
Administra�vas - Subs�tuto(a), em 27/12/2023, às 15:33, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código
verificador 26541267 e o código CRC 621CCB59
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08027.001354/2023-80 SEI nº 26541267
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26563931 08027.001354/2023-80

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado 

 

INFORMAÇÃO Nº 105/2023/CGEMM/DPDC/SENACON
 

Processo: 08027.001354/2023-80
Interessado: Deputado Federal Capitão Alberto Neto
 

1. Trata-se do Requerimento de Informação Parlamentar nº 2.884/2023 (SEI 26275174), por
meio do qual o Deputado Federal Capitão Alberto Neto solicita informações ao Ministro de Estado da
Jus�ça e Segurança Pública acerca da concentração e abuso econômico pra�cado nas tarifas aéreas no
estado do Amazonas.

2. Nesse contexto, foram formuladas as seguintes perguntas:
 
1) Quais as medidas adotas pelo Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (CADE)
para combater o abuso de posição dominante de companhia aérea no Estado do
Amazonas?
2) Há alguma no�ficação de abuso de poder econômico em andamento?
3) Quais medidas o consumidor pode adotar ao se deparar com esses preços elevados,
dificuldade na oferta e lacuna de melhorias no serviço?
4) É possível verificar, no setor aéreo atual, riscos à livre concorrência?
 

3. Nota-se que a primeira pergunta foi direcionada ao Conselho Administra�vo de Defesa
Econômica (CADE), autarquia federal vinculada ao Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, haja vista a
sua competência,  não só por inves�gar e decidir, em úl�ma instância administra�va, sobre a matéria
concorrencial, como também fomentar e disseminar a cultura da livre concorrência no país. Desse modo,
entende-se que a resposta ao requerimento em comento deve contar com os subsídios da referida
en�dade.

4. Sobre o segundo e quarto ques�onamento, igualmente, somente o CADE poderá informar
se existe algum procedimento instaurado sobre abuso de poder econômico, por se tratar de matéria de
sua competência, assim como se há riscos à livre concorrência no setor, como dito alhures.

5. Sem prejuízo, é oportuno dizer que a Secretaria Nacional do Consumidor está a par dos
problemas enfrentados pelos consumidores em relação a preço e qualidade dos serviços prestados pelas
companhias aéreas brasileiras não apenas no estado do Amazonas, mas em todo o país. À vista disso, esta
Secretaria trata o tema como uma de suas pautas prioritárias e mantém um diálogo constante com a
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), ins�tuições que representam o setor, e com as próprias
companhias aéreas.  

6. Além disso, há dezenas de processos em andamento na Senacon relacionados a preço ou
aos serviços prestados pelas companhias aéreas, conforme relação abaixo:
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Averiguação Preliminar nº 08012.001752/2023-65 contra a Tam Linhas Aéreas S/A, por
supostos casos de discriminação racial e falha na prestação de serviço.
Averiguação Preliminar nº 08012.001751/2023-11 contra a Gol Linhas Aéreas S.A, por
supostos casos de discriminação racial e falha na prestação de serviço.
Averiguação Preliminar nº 08012.002085/2023-38, contra a Azul Linhas Aéreas Brasileiras
S/A, por supostos casos de discriminação racial e falha na prestação de serviço.
Averiguação Preliminar nº 08012.001556/2018-23, em face da Azul Linhas Aéreas
Brasileiras S/A, por suposto Aumento no valor da tarifa de bagagem
Processo Administra�vo nº 08012.000057/2022-03, em face de Gol Linhas Aéreas S.A,
Latam Airlines Brasil e Azul Linhas Aéreas Brasileiras, cujo objeto é o fato no�ciado na
imprensa sobre os cancelamentos de voos pelas companhias aéreas, por razões variadas,
no âmbito da pandemia da Covid-19.
Processo Administra�vo nº 08012.002329/2017-34, em face da ABEAR – Associação
Brasileira das Empresas Aéreas, OceanAir Linhas Aéreas S/A, Azul Linhas Aéreas Brasileiras
e outras, que trata da suposta queda na média das tarifas das passagens aéreas desde o
início da cobrança das bagagens em voos nacionais.
Processo Administra�vo nº 08012.003077/2021-47, em face da Tam Linhas Aéreas S/A
(Latam Airlines Brasil), diante do abuso na cobrança de taxa incompa�vel com a legislação
regente e com a boa-fé.
Averiguação Preliminar nº 08012.003215/2022-79, em face da Tam Linhas Aéreas S/A,
diante das supostas falhas na prestação de serviços da companhia aérea, relacionadas a
violações ao direito de acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida.
Averiguação Preliminar nº 08012.002841/2018-61, em face da Azul Linhas Aéreas
Brasileiras S/A, em razão das no�cias amplamente difundidas na mídia relatando que as
empresas aéreas passaram a cobrar um adicional para reservar antecipadamente assentos,
podendo caracterizar indícios de violação aos direitos do consumidor.
Averiguação Preliminar nº 08012.001556/2018-23, em face da Azul Linhas Aéreas
Brasileiras S/A, por suposto Aumento no valor da tarifa de bagagem
Averiguação Preliminar nº 08012.003571/2021-10, contra Azul Linhas Aéreas Brasileiras
S.A., por Descumprimento das normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao
Consumidor – SAC.
Averiguação Preliminar nº 08012.003574/2021-45, em face de Gol Linhas Aéreas S.A, que
trata sobre a dificuldade enfrentada pelos consumidores para entrar em contato com o
fornecedor.
Averiguação Preliminar nº 08012.000306/2018-76, em face de Gol Linhas Aéreas S.A., que
versa sobre os atos de cobrança por marcação de assento no momento da compra da
passagem aérea.
Averiguação Preliminar nº 08012.001016/2021-45, em face da Gol, diante da Remarcação
de passagens e res�tuição de valores rela�vos a voos cancelados em razão da pandemia de
Coronavírus.
Averiguação Preliminar nº 08012.002841/2018-61, contra a Azul Linhas Aéreas Brasileiras
S/A, por no�cias amplamente difundidas na mídia relatando que as empresas aéreas
passaram a cobrar um adicional para reservar antecipadamente assentos, podendo
caracterizar indícios de violação aos direitos do consumidor.
 

7. Por fim, em resposta ao terceiro ques�onamento, considerando que esta Secretaria
Nacional do Consumidor tem suas atribuições estabelecidas no art. 106 do Código de Defesa do
Consumidor e no art. 3º do Decreto n° 2.181/97, e atua em casos de interesse geral e repercussão
nacional, recomenda-se que reclamações ou demandas individuais de consumidores sejam registradas 23
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nos órgãos estaduais ou municipais do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), como
Secretarias de defesa do consumidor, Procons estaduais, etc. 

8. Atenciosamente,

 

CAROLINA ARAÚJO DE ANDRADE
Coordenadora-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Araújo de Andrade, Coordenador(a)-Geral de
Estudos e Monitoramento de Mercado, em 27/12/2023, às 15:49, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 26563931 e o código CRC F1E18E43
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08027.001354/2023-80 SEI nº 26563931
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26564665 08027.001354/2023-80

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Gabinete do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

DESPACHO Nº 2564/2023/GAB-DPDC/DPDC/SENACON

Des�no: GAB-SENACON
Assunto: Acesso à Informação: Requerimento Parlamentar de Informação 
 

     

 

  Em atenção ao Despacho 2195 (26507397), encaminhe-se ao Gabinete da Secretaria
Nacional do Consumidor, a Informação 105 (26563931) e Informação 371 (26541267) para conhecimento
e providências.

                       

  Atenciosamente,

 

 
VITOR HUGO DO AMARAL DO FERREIRA 

Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Hugo do Amaral Ferreira, Diretor(a) do
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, em 28/12/2023, às 11:39, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 26564665 e o código CRC DE4A34AD
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08027.001354/2023-80 SEI nº 26564665
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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Edi�cio Carlos Taurisano, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-8405 - www.gov.br/cade

  

NOTA TÉCNICA Nº 1/2024/GAB-PRES/PRES/CADE

Processo nº 08027.001354/2023-80

Tipo de Processo: Demanda Externa: Órgãos do Poder Execu�vo

 

 

 

 

Nota técnica em resposta ao O�cio
740/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ,
fornecendo subsídios para o Requerimento de
Informação nº 2824/2023 encaminhado pelo
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

 

 

1.      INTRODUÇÃO
1. Trata-se do O�cio 740/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ, (DOCSEI 1327546) no
qual o Diretor de Assuntos Legisla�vos subs�tuto solicitou ao CADE informações e os esclarecimentos
per�nentes rela�vos ao Requerimento de Informação nº 2824/2023, encaminhado pelo Gabinete do
Deputado Capitão Alberto Neto. No referido requerimento são solicitadas ao Ministro de Estado da
Jus�ça e Segurança Pública “informações a respeito da concentração e abuso econômico pra�cado nas
tarifas aéreas no estado do Amazonas” (DOCSEI 1327545). Deste modo, a presente nota
técnica  apresentará subsídios para os ques�onamentos apresentado no Requerimento de Informação nº
2824/2023.

 

2.     ANÁLISE DOS QUESTIONAMENTOS.

Quais as medidas adotadas pelo Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (CADE) para
combater o abuso de posição dominante de companhia aérea no Estado do Amazonas? 

2. Em relação ao setor aéreo, no âmbito do Estado do Amazonas, a Superintendência Geral
do CADE chegou a analisar um caso a respeito do referido mercado, mas esclareceu, por meio do o�cio
7595/2023/GAB-SG/SG/CADE  (DOCSEI 1330335), que não havia elementos suficientes para jus�ficar
abertura de inves�gações. Envia-se, em anexo, a íntegra do referido o�cio. 

Há alguma no�ficação de abuso de poder econômico em andamento?
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3. Atualmente, há uma inves�gação em andamento no setor aéreo no Cade, envolvendo o
Brasil como um todo e não apenas um estado da Federação.

4. Com efeito, o Cade instaurou o Inquérito Administra�vo nº 08700.007894/2023-88, em 9
de novembro de 2023, em face das empresas Gol e Latam. O processo tem natureza pública, sendo que
todas as peças processuais públicas e o respec�vo andamento processual podem ser consultados por
meio de pesquisa no site do Cade:  (h�ps://www.gov.br/cade/pt-br/). 

Quais medidas o consumidor pode adotar ao se deparar com esses preços elevados, dificuldade
na oferta e lacuna de melhorias no serviço? 

5. Preço elevado por si só não é um ilícito concorrencial.  

6. Caso o consumidor saiba de algum cartel (combinação de preços entre empresas) e tenha
provas concretas deste acordo, poderá denunciar ao CADE. No entanto, é importante que esta denúncia
não seja pública, para permi�r que se faça uma inves�gação adequada. Se a denúncia for pública, as
inves�gações tendem a se tornar mais di�ceis, considerando que a dinâmica inves�ga�va muitas vezes
depende do elemento surpresa, que permite que o Cade obtenha provas em meio a buscas e apreensões,
escutas telefônicas ou outros �pos de procedimento semelhantes.  

7. Também, é possível que o consumidor verifique se a qualidade dos serviços prestados está
de acordo com as normas da Anac ou do Código de Defesa do Consumidor. 

8. Pode o Consumidor, igualmente, procurar a Jus�ça para defesa de seus interesses, caso se
sinta prejudicado em face de algum problema específico de prestação de serviços, assim como pode
acionar Procons. 

É possível verificar, no setor aéreo atual, riscos à livre concorrência? 

9. O setor aéreo encontra-se sob o regime de livre concorrência, que se baseia na liberdade
tarifária, vigente desde 2001 para voos domés�cos, e na liberdade de oferta, vigente desde 2005.
Atualmente, qualquer linha aérea pode ter voos ofertados por qualquer empresa aérea interessada
cer�ficada pela Anac – desde que observada a capacidade de infraestrutura aeroportuária e a prestação
de serviço adequado – e as tarifas aéreas oscilam de acordo com as condições de mercado (oferta,
demanda, custos e concorrência, entre outros fatores). 

10. A evolução do setor nos úl�mos anos evidencia que o ambiente de livre concorrência
tende a es�mular a inovação, a o�mização de custos, a melhoria da eficiência, a modicidade tarifária e a
manutenção da oferta em níveis compa�veis com o crescimento da demanda.

11. No entanto, é preciso reconhecer que o mercado de transporte aéreo domés�co é
bastante concentrado e, com a saída da Avianca, em 2019, apenas três grandes empresas passaram a
controlá-lo.  

12. Conforme o Painel de Indicadores do Transporte Aéreo 2022, da Anac
(h�ps://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/dados-e-esta�s�cas/mercado-do-transporte-aereo/painel-de-
indicadores-do-transporte-aereo/painel-de-indicadores-do-transporte-aereo-2022, verificado em 28 de
dezembro de 2023), o CR3 (market share dos três maiores players) é de 99,6%.  
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Figura 1 - Par�cipação de mercado agregado nacional, em termos de RPK – Passageiro Quilômetro
Transportado, do mercado domés�co em 2018 e 2020 

 

13. Cumpre observar que o mercado é segmentado em rotas, sendo que cada rota possui
níveis de concentração dis�ntos, de acordo com o número de empresas e sua par�cipação de mercado na
rota, em termos do número de passageiros transportados. No entanto, a situação em termos de
concentração de mercado nas rotas tende a refle�r a concentração do mercado agregado nacional. 

14. Cabe destacar, porém, que o CADE e a Anac vêm atuando de maneira coordenada para
aprimorar a concorrência no setor aéreo. A interrelação entre as ins�tuições tem se mostrado bastante
pro�cua e está inclusive formalizada por meio de um acordo de cooperação.  

3.       CONCLUSÃO
 

15. Do ponto de vista do CADE, tem havido um comportamento proposi�vo em prol da
advocacia da concorrência no setor aéreo baseado principalmente na modulação da regulação do setor e
na análise prospec�va de normas que possam ter efeitos deletérios à concorrência. Já pelo lado da Anac
tem havido o compar�lhamento de dados e informações com a CADE, além de um acionamento
frequente do CADE para contribuir com o debate a respeito do aprimoramento regulatório do setor. 

16. Assim, após apresentar os subsídios solicitados no âmbito do O�cio 740/2023/Sancao-INC-
RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ, colocamo-nos à disposição do Ministério de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública e do Parlamento brasileiro para apresentar quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários.

17. Apresentamos nossos votos de elevada es�ma.

 

 

Brasília, 5 de janeiro de 2024

ANDRÉ ROTHFELD GRATONE
Chefe de Gabinete Subs�tuto da Presidência/Cade

[assinatura eletrônica]
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Documento assinado eletronicamente por André Rothfeld Gratone, Chefe de Gabinete Subs�tuto,
em 05/01/2024, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/auten�ca, informando o
código verificador 1329133 e o código CRC 89090B7A.

Referência: Processo nº 08027.001354/2023-80 SEI nº 1329133
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